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Cargo/Função
EmprEsas Em 

gEral
mE

rEpIs
Epp

rEpIs

EmprEgados  
Em gEral

R$ 665,00 R$ 610,00 R$ 639,00

CaIxa R$ 716,00 R$ 668,00 R$ 688,00

FaxInEIro  
E CopEIro

R$ 588,00 R$ 548,00 R$ 564,00

oFFICE boy E 
EmpaCotador

R$ 470,00 R$ 445,00 R$ 452,00

garantIa do 
ComIssIonIsta

R$ 783,00 R$ 718,00 R$ 752,00

tabEla dE valorEs dos pIsos salarIaIs dos  
ComErCIárIos do IntErIor (2008/2009)

O Regime Especial de Piso Salarial (RE-
PIS) é o sistema previsto na norma cole-
tiva celebrada entre os sindicatos patro-
nais e profissionais do comércio, válida 
para a maioria das cidades do interior do 
Estado, objetivando dar tratamento di-
ferenciado e favorecido às Microempre-
sas (ME’s) e Empresas de Pequeno Porte 
(EPP’s), assim conceituadas na Lei Com-
plementar nº 123/06, que instituiu o 
SIMPLES NACIONAL.

Na prática, as empresas que aderi-
rem ao REPIS poderão utilizar valores 
diferenciados de pisos salariais, bem 
como terão condições mais favorá-
veis de contratação de novos empre-
gados, além de terem simplificadas 
outras obrigações decorrentes da 
norma coletiva. 

Para aderirem ou renovarem adesão 
a esse sistema, as empresas que com-
provarem sua condição de microem-

presa ou de empresa de pequeno por-
te devem encaminhar o pedido a seu 
sindicato representativo (patronal) re-
querendo a expedição do CERTIFICA-
DO DE ADESÃO AO REPIS, conforme 
modelo por ele fornecido.

Somente poderão aderir ao REPIS as 
empresas que estejam cumprindo inte-
gralmente a norma coletiva em vigor, o 
que implica, inclusive, estar em dia 
com o recolhimento das contribuições 
assistenciais ali previstas, tanto a pa-
tronal quanto a de empregados.

As empresas poderão praticar os 
valores diferenciados já a partir da 
data do protocolo do requerimento 
ou formulário de solicitação, ficando 
sujeitas, entretanto, ao deferimento 
do pedido.

Em caso de indeferimento, deverão 
adotar os valores de pisos normais com 
aplicação retroativa a 01/09/2008.

As ME’s e EPP’s ainda podem praticar um piso salarial de ingresso por até 
180 dias, a partir da contratação, a saber:
- ME: salário de ingresso de R$ 545,00
- EPP: salário de ingresso de R$ 575,00

rEPiS fortalece as relações de trabalho e os sindicatos
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continua a mesma?

Direito às férias é irrenunciável
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Até que seja editada lei ou ce-
lebrada convenção coletiva que 
regule a matéria, a base de cál-
culo para o adicional de insalu-
bridade continua a ser o salário 
mínimo. Com a suspensão da Sú-
mula no 228, do TST, e edição da 
Súmula Vinculante no 4, pelo STF, 
que proíbe a utilização do salário 
mínimo - base até então adotada 
pela CLT e pela jurisprudência 
trabalhista -, muitas dúvidas sur-
giram. A decisão do Supremo, de-
clarou inconstitucional a adoção 
do salário mínimo, mas não fixou 
outro critério e entendeu não ser 
possível a sua substituição por de-
cisão judicial. Mas o próprio STF 
explicitou que o salário mínimo 
deverá continuar servindo de base 
até que a questão seja objeto de 
lei ou de convenção coletiva. 

Assim relatou a Desembargadora Cândida Alves Leão em acórdão unânime da 10ª Turma do TRT da 2ª 
Região: “O direito às férias é irrenunciável, por comprometer a higidez física e mental do empregado. Não 
pode o empregador alegar enriquecimento ilícito do empregado que permanece em seu posto de trabalho no 
período de gozo já que a situação é indiscutivelmente mais vantajosa ao empregador, que não se vê obrigado 
a alocar um substituto para o empregado afastado, o qual muitas vezes deve passar por treinamento oneroso 
e sem garantia de êxito. Por outro lado, é equivocada a conduta da empresa que admite que o funcionário 
permaneça trabalhando durante o período de gozo de férias já que este empregado, chegando a um 
esgotamento físico e mental, ficará mais sujeito a acidentes. Ultrapassado o prazo de concessão das férias, 
faz jus o empregado ao pagamento da dobra prevista no caput do artigo 137 da CLT.”  
(Proc. 00539200424202008 - Ac. 20081001201) 

FONTE: Serviço de Jurisprudência e Divulgação
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SobrE a obrigaToriEDaDE Da ESCriTuraÇÃo ConTábil
Por José Maria Chapina Alcazar*

Ao contrário do que muitos defendem no meio empresa-
rial, a escrituração contábil é obrigatória para todas as em-
presas, independentemente de seu porte, natureza jurídi-
ca, ou mesmo do regime de tributação escolhido, conforme 
preveem o Código Civil, a Lei de Recuperação Judicial e 
outras leis. A única exceção será feita à nova figura do Mi-
croempreendedor Individual (com faturamento de até R$ 36 
mil por ano), a partir de julho próximo.

Não é raro, porém, ouvir-se que a contabilidade pode 
ser dispensada para determinados tipos de empreendi-
mentos, como as microempresas e empresas de pequeno 
porte optantes pelo Simples Nacional ou ainda pelo Lucro 
Presumido, tendo como justificativa a legislação do Im-
posto de Renda Pessoa Jurídica. Para os que pensam as-
sim, cabe aqui um alerta: tanto o empresário como o seu 
contador estarão passíveis das penalidades previstas na 
legislação federal pela ausência da escrituração contábil, 
mesmo adotando a prática da escrituração do livro-caixa.

Sem a escrituração contábil, a empresa estará frágil 
diante da fiscalização tributária. Na distribuição de lucros 
aos sócios, só para citar um exemplo, a contabilidade é 
fundamental para assegurar a isenção do imposto de renda 
acima dos limites de presunção e, comprovando a nature-

za dos valores, para afastar a tributação previdenciária a 
título de pro-labore. Desta forma, o empresário deve es-
tar atento para estes riscos.   

Além disso, a contabilidade não serve apenas para a 
prestação de contas aos fiscos, mas sim e, principalmente, 
constitui-se na identidade da empresa e uma importante 
ferramenta de gestão ao respaldar as tomadas de decisões 
dos empreendedores contribuindo, dessa forma, efetiva-
mente para a sobrevivência e o sucesso dos negócios.

Por isso, o empresário pode e deve exigir a manutenção 
constante da contabilidade para o seu profissional inter-
no ou a empresa que lhe presta serviços nessa área, es-
quecendo o modismo da simplifica-
ção, conhecida  fonte de problemas 
não apenas junto ao fisco, mas tam-
bém para o pleno exercício de uma 
boa gestão. 

* Contador e presidente do Sindicato das 
Empresas de Serviços Contábeis e das Empresas 
de Assessoramento, Perícias, Informações e 
Pesquisas no Estado de São Paulo (SESCON-
SP) e da Associação das Empresas de Serviços 
Contábeis do Estado de São Paulo (AESCON-SP).

Tribuna ConTábil

Como fica a contribuição 
previdenciária sobre o 
aviso prévio indenizado?

O Decreto no 6.727, de 12/01/2009, 
revogou a alínea “f”, do inciso V, 
do § 9º do artigo 214 do Decreto nº 
3.048, de 06/05/1999 (Regulamen-
to da Previdência Social). Assim, a 
Previdência ratificou seu posiciona-
mento sobre a incidência de contri-
buição previdenciária sobre o valor 
do aviso prévio indenizado. A incidên-
cia também se aplica ao valor de um 
doze avos do décimo terceiro salá-
rio relativa à sua projeção no perío- 
do do aviso prévio indenizado. 

Como fica o Imposto de Renda sobre as férias vencidas?
As empresas não poderão mais reter 

na fonte o Imposto de Renda relativo 
aos dez dias de férias que os trabalha-
dores vendem às empresas. 

Uma súmula do STJ (Superior Tribu-
nal de Justiça) estabeleceu que a ven-
da das férias corresponde a um abono 
indenizatório e, portanto, não cabe a 
cobrança do imposto. O tribunal julga 
procedente esse tipo de ação desde 
1993 e entende que, por se tratar de 
verba indenizatória, e não de caráter 
de acréscimo patrimonial, o dinheiro 
não pode ser tributado como renda. 

Desde novembro de 2006, a Receita 
não podia mais cobrar o imposto sobre 
esse tipo de rendimento, mas ainda 
persistiam dúvidas quanto à continui-
dade da retenção, pelas empresas, do 
tributo na fonte. Por causa disso a Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil, 
através da Coordenação Geral de Tri-
butação, publicou a Solução de Diver-
gência no 1, de 2 de janeiro de 2009, 
esclarecendo de vez a questão. 

Com a medida, a Receita Federal 
reforçou que a retenção não era ne-
cessária por não se tratar de imposto 

devido. Na maior parte dos casos, o 
trabalhador não precisa exigir o dinhei-
ro de volta. A quantia retida é automa-
ticamente devolvida na declaração de 
ajuste do Imposto de Renda da Pessoa 
Física, caso a empresa informe que os 
rendimentos com a venda dos dez dias 
de férias não são tributáveis.

Apenas se a empresa reteve o impos-
to, mas informou erroneamente a ven-
da dos dias de férias como rendimento 
tributável, o empregado precisará fazer 
uma declaração retificadora e pegar o 
comprovante correto da empresa. A re-
tificação, no entanto, só vale se o im-
posto foi retido a partir de novembro de 
2006. Para recuperar o imposto retido 
antes desse prazo, o trabalhador deve-
rá recorrer à Justiça.

A Receita também esclareceu que, 
desde 1º de dezembro de 2008, as em-
presas não podem mais reter o Impos-
to de Renda referente ao adicional de 
um terço de férias. A desobrigação, no 
entanto, só vale caso o trabalhador não 
tenha chegado a tirar as férias por res-
cisão de contrato, aposentadoria, de-
missão ou exoneração. 
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De porta em porta
Vendas diretas crescem no
Brasil mais que o varejo

exportar é o que importa
Como a pequena empresa pode

levar seus produtos para o exterior

artigos de Delfim Netto, paulo rabelo de Castro, Luis Gonzaga  
Beluzzo, José Goldemberg, Gonzalo Vecina, Cláudio Lembo, paulo  
okamoto, ives Gandra martins, Cláudia Costin, José Barat, mario marconini, 
Cláudio Conz, rodrigo mariano, ozias Bueno, euclides Carli e rubens Glasberg

Como vender  

na cr
ise

?

As d
ica

s d
o auto

r  

do best 
se

lle
r  

O vendedor p
it b

ull

an
o 

1 •
 n

º 5
 • 

ou
tu

br
o 

e n
ov

em
br

o 
• 2

00
8 r$ 9,95  

QuAis Os desAfiOs pArA

De porta em porta

Vendas diretas crescem no

Brasil mais que o varejo

exportar é o que importa

Como a pequena empresa pode

levar seus produtos para o exterior

artigos de Delfim Netto, paulo rabelo de Castro, Luis Gonzaga  

Beluzzo, José Goldemberg, Gonzalo Vecina, Cláudio Lembo, paulo  

okamoto, ives Gandra martins, Cláudia Costin, José Barat, mario marconini, 

Cláudio Conz, rodrigo mariano, ozias Bueno, euclides Carli e rubens Glasberg

Com
o ve

nder
  

na c
ris

e?

As d
ica

s d
o au

to
r  

do bes
t s

ell
er

  

O ve
nded

or p
it b

ull

an
o 

1 •
 n

º 5
 • 

ou
tu

br
o 

e n
ov

em
br

o 
• 2

00
8 r$ 9,95  

QuAis Os desAfiOs pArA

Imposto dE rEnda - A partir de 10 de janeiro de 2009
Lei no 11.482/2007 (alterada pela Medida Provisória nº 451/2008)

salárIo mínImo FEdEral - r$ 415,00
A partir de 10 de março de 2008 - MP no 421/2008

tabela para cálculo do recolhimento mensal  
e do imposto de renda na fonte

sálarIo mínImo Estadual     1) R$ 450,00 (*) 
      2) R$ 475,00 (*)

      3) R$ 505,00 (*)

A partir de 10 de maio de 2008 - Lei Estadual no 12.967/2008
(*) Os pisos salariais mensais acima mencionados são
indicados conforme as diferentes profissões e não se aplicam  
aos trabalhadores que tenham outros pisos definidos  
em lei federal, convenção ou acordo coletivo, aos Servidores Públi-
cos estaduais e municipais, bem como aos contratos  
de aprendizagem regidos pela Lei Federal no 10.097/2000.

bases de cálculo (r$) alíquota (%) parc. deduzir (r$)

até 1.434,59 - -

de 1.434,60  a  2.150,00 7,5 107,59

de 2.150,01  a  2.866,70 15 268,84

De 2.866,71 a  3.582,00 22,5 483,84

acima de 3.582,00 27,5 662,94

Deduções: 
a) R$ 144,20 por dependente;
b) Pensão alimentar integral;
c) R$ 1.434,59 para aposentados, pensionistas e transferidos para 
a reserva remunerada que tenham 65 anos de idade ou mais; 
d) contribuição à Previdência Social; e
e) R$ 2.708,94 por despesas com instrução do contribuinte  
e de seus dependentes. Limite anual individual para  
o ano-calendário de 2009.

salárIo FamílIa                              até R$ 472,43         R$ 24,23
              de R$ 472,44        até R$ 710,08         R$ 17,07
A partir de 10 de março de 2008 - Portaria Interministerial n0 77/2008

novembro/08 dezembro/08 Janeiro/09

ContrIbuIção prEvIdEnCIárIa - A partir de 1º de março de 
2008 (Portaria Interministerial nº 77/2008 c.c. Art. 90 do ADCT)

taxa selic 1,02 1,12 -

tr 0,1618% 0,2149%  0,1840%

tabela de contribuição dos segurados do Inss 
(empregado, empregado doméstico e trabalhador avulso)

InpC 0,38 - -

Igpm 0,38 (-) 0,13% -

salário de Contribuição alíquota para fins de  
recolhimento ao Inss (1)

btn+tr R$ 1,5179 R$ 1,5221 R$ 1,5254

tbF 0,9731%  1,0567% 1,0055%

uFm R$ 87,20 R$ 87,20 -

até R$ 911,70 8% (2) uFEsp (anual) R$ 14,88 R$ 14,88 R$ 15,85

de R$ 911,71 a R$ 1.519,50 9% (2) upC (trimestral) R$ 21,53 R$ 21,53 R$ 21,67

de 1.519,51 a R$ 3.038,99 11% sda (sistema  
da dívida ativa)  
- municipal

1,9168 1,9254 1,9323(1) Empregador doméstico: recolhimento da alíquota de 12%, 
somada à alíquota de contribuição do empregado doméstico.
(2) Em função da extinção da CPMF desde o dia 10/1/2008, 
as alíquotas para fins de recolhimento ao INSS  
foram alteradas de 7,65% para 8% e de 8,65% para 9%.

poupança 0,6626% 0,7160% 0,6849%

uFIr Extinta pela MP no 1.973-67, de 26/10/2000
Jan a Dez/2000 R$ 1,0641


